
INSTRUÇÕES PARA O PLANEJAMENTO DO PLANO DE ESTUDOS

NÍVEL: DOUTORADO

� O formulário de planejamento do Plano de Estudos completo deverá ser preenchido e enviado até o final
do terceiro mês após o início do curso.

� O Plano de Estudo poderá ser modificado (inclusão, exclusão e troca de disciplinas) em qualquer época.
� A lista de disciplinas oferecidas pelo Departamento de Fitopatologia se encontra disponível no site do

Programa: http://www.dfp.ufv.br/pos/disciplinas/.
� Os regimentos da PPG e Regimento Interno do Programa encontram-se disponíveis em:

http://www.dfp.ufv.br/pos/documentos/.
� 50% do número de créditos mínimos exigidos no mestrado poderão ser computados no doutorado,

mediante entrega, no Registro Escolar, do diploma de mestrado.
� Caso o título de mestre tenha sido obtido em outra área, o orientador, com aprovação da Coordenação,

estabelecerá o número de créditos a serem cursados.
� A disciplina FIP 799 - Pesquisa deverá ser cursada em todos os períodos do curso.
� A disciplina FIP 797 – Seminário deverá ser cursada em pelo menos quatro períodos do curso e serão

integralizados 2 (dois) créditos.
� As disciplinas FIP 776 – Estágio em Ensino I ou FIP 777 – Estágio em Ensino II deverão ser cursadas em

dois semestres. Poderão ser aproveitados no máximo 3 (três) créditos.
� A disciplina FIP 778 – Estágio em Ensino III poderá ser cursada em um semestre, com aproveitamento de

3 (três) créditos. É aconselhável consultar o coordenador da disciplina.
� As disciplinas a serem aproveitadas na UFV, como estudante não vinculado, deverão ser acompanhadas

do histórico escolar, emitido pelo Registro Escolar e formulário específico da PPG.
� As disciplinas obrigatórias, cursadas no mestrado em outra instituição, poderão ser aproveitadas e

deverão ser acompanhadas do histórico escolar, programa analítico e formulário interno específico.
� As disciplinas a serem aproveitadas, cursadas no doutorado, fora da UFV, deverão ser acompanhadas do

histórico escolar, programa analítico e formulário específico da PPG.
� O Exame de proficiência em idiomas deverá ser realizado conforme diretrizes previstas no Capítulo XI do

Regimento Geral da UFV.
� No plano de estudos deverá conter o período do Exame de Qualificação, que deverá ser realizado até o 6º

período do curso.
� Mínimo de créditos exigidos para o curso: 48 créditos.
� Dúvidas: pos.fitopatologia@ufv.br ou (31) 3612-4807
� O formulário a ser preenchido está disponível em: https://forms.gle/z19Q9EVzvcLemK5a9
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